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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00099/2019,
DE 19/07/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que o Servidor Municipal Senhor 
Fernando Carmona Filho, CTPS nº. 0066831, Série - 
00384 - SP, veio a óbito nesta data;

RESOLVE:

ART. 1º - RESCINDIR o contrato de trabalho do Senhor 
FERNANDO CARMONA FILHO, matrícula nº. 7431-1, 
detentor do emprego permanente de Servidor Braçal, que 
vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 11 de 
agosto de 2004, conforme Portaria de Contratação de nº. 
118/2004, de 11 de agosto de 2004.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 19 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 114, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00100/2019,
DE 24/07/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - EXONERAR, a Senhora Maria Elisa 
Hernandes Simões Lima, do Cargo de Agente Político 
de Secretário de Educação, Cultura e Esportes, de livre 
nomeação do Prefeito, que vinha exercendo, conforme 
Portaria nº 0038 de 2017, de 1º de fevereiro de 2017, 
devendo, por conseguinte, a mesma retornar ao seu 
emprego permanente de origem, ou seja, Professora de 
Educação Básica I, da rede municipal.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 24 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 115, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00101/2019,
DE 24/07/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA EUNICE 
ZANELATO, portadora do RG Nº 8.751.593-3 SSP/
SP, Matrícula nº. 0008831, para a partir da presente 
data, exercer o Cargo de Agente Político de Secretário 
de Educação, Cultura e Esportes, de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito, fazendo jus aos vencimentos 
mensais fixados pela Lei Municipal nº. 3.868, de 23 de 
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junho de 2016.

ART. 2º - Revogar em seu inteiro teor a Portaria de nº 
0028/2017, de 17 de janeiro de 2017.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 24 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 116, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00102/2019,
DE 24/07/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - DESIGNAR o Senhor FREDERICO 
BRENTAN CAPOBIANCO, matrícula nº. 7475, para a 
partir da presente data, responder pela Direção da Escola 
Municipal “Urania Costa de Lima”, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens do emprego que detem.

ART. 2º - Para atendimento do disposto no artigo 
anterior, fica o mesmo desobrigado do cumprimento de 
suas funções de Professor de Educação Básica II, da 
rede municipal.

ART. 3º - Revogar a Portaria de nº 022/2018, de 14 de 
março de 2018.

ART. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 24 de julho de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 117, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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